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Requisita informações, sobre existência ou não de um mecanismo de 
controle que traga informação segura sobre a quantidade de alunos matriculados que 
demonstrem sinais de transtorno de aprendizagem, elencados no CID1O-F81. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenário, REQUEREMOS a 
Vossa Excelência se digne de oficiar ao Senhor Prefeito Municipal requisitando-lhe prestar 
informações reiteradas sobre existência ou não de um mecanismo de controle que traga 
informação segura sobre a quantidade de alunos matriculados na rede municipal de ensino 
que demonstrem sinais de transtorno de aprendizagem, os quais estão elencados no 
CID1O-F81, reportando-se aos quesitos abaixo formulados: 

1 — A prefeitura conta com algum mecanismo de controle que traga 
informação segura sobre a quantidade de alunos matriculados na rede municipal de ensino 
que demonstrem sinais de transtorno de aprendizagem, os quais estão elencados no 
CID1O-F81? 

2 — Em caso positivo, qual o total de alunos da rede municipal que hoje 
sofrem de algum tipo de transtorno de aprendizagem, como dislexia, disgrafia, discalculia, 
disortografia e TDHA? 

3- Há algum tipo de avaliação ou tratamento especializado destinado a 
estes alunos? Como por exemplo a disponibilização de um auxiliar ledor para os disléxicos, 
conforme previsto no inciso II do art. 1° do Projeto de Lei n.° 8.489/17? 

4- Caso não haja nenhum tratamento especializado, referidos alunos 
identificados com algum desses distúrbios, terminam o ensino fundamental oferecido pelo 
município alfabetizados, nos moldes do Decreto n° 9.765/19 cumulado com as diretrizes da 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC)? 
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5-Por fim, não havendo qualquer controle que promova a identificação e 
avaliação dos casos acima referidos, seria possível contabilizar, junto aos diretores em 
conjunto com os professores de cada unidade, o total de casos suspeitos e informar na 
resposta do presente requerimento? 

Acreditamos que, tendo informações seguras, números e com isto o controle deste total de 
alunos, a prefeitura terá a exata dimensão do problema por meio de dados concretos 
podendo, aí sim e por meio das secretarias de Saúde e Educação realizar projetos e buscar 
programas e benefícios assegurados por Lei para sanar essa demanda, alçando nosso 
município à referência neste tipo de intervenção que terá impacto direto em todas as etapas 
posteriores ensino. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 25 de junho de 2021. 

CLEVERSON J • SÉ DE SOUZA 
VEREADOR. 

Wagner Dauberto Mastebro 
Vereador 


